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RESOLUÇÃO nº 1.191/2021 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições que confere o Parágrafo Único, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga a seguinte Resolução:

CRIA A FRENTE PARLAMENTAR DE COMBATE À FOME

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Sete Lagoas, a Frente Parlamentar de combate à Fome, com objetivo de combater a fome e promover o mais importante dos direitos, a alimentação, que todo cidadão deve ter resguardado pelo princípio da dignidade da pessoa humana, bem como:
I - Debater e elaborar Plano de Ação no sentido de garantir alimentação adequada aos cidadãos de Sete Lagoas;
II - Estudar propostas inovadoras que tenham como premissas o combate ao desperdício de alimentos;
III - realizar seminários, debates, fóruns, audiências e outros eventos sobre o tema pertinente a esta Frente Parlamentar;
IV - Efetuar estudos e apresentar soluções ao Executivo junto à Secretaria de Assistência Social;
V - Discutir mecanismos inovadores que garantam, de forma qualificada, o acesso da sociedade civil às políticas públicas de distribuição de alimentos;
VI - Levantar como está sendo feito o acompanhamento nutricional de nossas crianças em escolas e creches municipais.
Art. 2º - A Frente Parlamentar de combate à Fome será constituída mediante a livre adesão dos(as) Senhores(as) Vereadores(as) visando contribuir para a discussão, aprimoramento e criação de formas de cooperação entre órgãos públicos e privados destinadas a implementar políticas públicas de interesse da cidade de Sete Lagoas e seus munícipes no tocante ao combate à fome.  
Parágrafo único: os Vereadores poderão solicitar adesão à Frente Parlamentar a qualquer tempo, mediante expediente dirigido ao Presidente da Câmara Municipal.
Artigo 3º -  As  reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, realizadas na periodicidade e local estabelecidos por seus integrantes.
Parágrafo único: Para possibilitar a participação ampla da sociedade, a Frente Parlamentar, através de seu presidente, utilizará todas as formas possíveis de publicidade de suas ações. 
Artigo 4º - As atividades da Frente serão parte integrante do sítio do Portal da Transparência da Câmara Municipal de Sete Lagoas.
Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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ALCIDES LONGO DE BARROS
Presidente da Câmara

 GILSON LIBOREIRA D SILVA                      JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ 
1º Vice-Presidente                                                            2º Vice-Presidente

 ISMAEL SOARES DE MOURA                       SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
         1º Secretário                                                            2º Secretário 
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